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I
RS 3..146,50RS 2.9r0,00 R$ .13(r,502 SE-ASecreúrio EscolilÍ A

RS 3.201.00R$ 291.00SE.B RS 2.910.009Secretfuio Escolar B

R$ r,15.50 RS 3.055.50R§ 2.910.ü)38 SE-CSecretádo Escolar C

R§ 3.055.50RS 145.5069 SE-D RS 2.910.00Secrelário Escolar D

RS 3.055,50R$ 145,50SE.E RS 2.910,0025Secretáio Escolar E

Art. 2". Esta l-ei enffa em \igor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em conlrário. PAÇO DA PREFEITIIRA DE CAUCAIA. ern

19 de agosto de 2025. NÁUl\tr GOIÍES DE A\TORIM - PREFEITO DE CAUCÀIÀ

LEI COI{PLEME\TAR N" 155, DE 19 DE AGOSTO DE 2025. Alterd a Lei (innplementar n" 94. de l3 de dezembro de 2021 e dá outras

providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIÀ no uso de suas atibuições uso d€ suas atribuições (bnstitucionais e legai§ e com esleio

na Lei Orgânica do Municipio de Caucaia, nos seus artigos i3, § l" e 46. faço saber çe a Càmara Municipal de Vereadores aprovou e eu SA-NCIONO

seguirúe Lei Complementã: AÍ- 1". A Lei Complenentar n" 94, de 23 de dezembro de 202 1, passa a vigorar com a seguinte reda(Fo: 'Àtt. 3'. ( . )

.-"J 0l (rrês) Cargos de hovimento em Comissào de Assessor 1I - ASS-2: (...) \rl 0? (sete) Ciugos de Provimento em Comissão de Execüçào

Instnmentâl I - EI-l: (...) rx Ol (um) Cargo de Proúmento em Comissào de Execuçào Programática II - EP-l:" (NR) Art.2'. Esta Lei entra em

rigor m data de sua publicaçào. revogadas as disposições em contrário. PÀÇO DÂ PREFEITL'RÁ DE CAUCAIA, enr 19 de agosto de 1025.

\.{UMI GOI{ES DE ATíORI}í. PREFEITO DE CAUCAI,A-

PORTARIAS

PORT.{RIÂ l- 814, DE 18 DE ACOSTO DE 2025. Designa o s€ftidor LIBIO SOUSA SÀNTOS. para desempenhar suas funções no seloí de

prôcessalnento da Autarquia Municipal de Trânsito do Município de Caucaia/CE e dâ orttras providêtrcias. O PREFEITO MUMCIPAL DE

C1IICAIA. ni- uso das atribuições qr.re lhe conferem o art. 59. inciso VII e o art. 143. inciso ll. aiinea a. anbos da Lei Or8âdca do iVÍunicipio e o art.

S6, § l" e is 2' da Lei Complementar n'. 001. de 2l de dezembro de 2009. e CONSIDERÀ:YDO o art. 86 dâ Lei Complementar n'01, de ll .le

dezembro de 2009. e artigo 106, iociso I qc 86 do Estatuto do Se§'idor de Caucaia (LC 01,'2009): CONSIDER|\DO a Portaria 0205-1v2025 de 0:

de rnaio de 2025. da PrefeituG de [,ÍoÉdâ No\a, que deferc a solicilaçào de cessào do servidor LIBIO SOUSA DOS SANTOS Al\rES, matrícula

l-100952, paIa desempenhar suas funçôes junto à Prefêih[a Mulicipal de Caucai&CE. senl ônus paü a origein. e1n lirtude da existência de Convênio

de Cooperaçào Técnica e Administrati!'a. ceiebÉdo enke o Municipio de CaucaiaiCE e o Muruciptr de Morada NovarCE, cuja §nalidade e a

Cooperação de Nahreza Técnica e Adurirristratiya âtrâvés da Cessào Mútua de Servidores Municipa ja. RESOL\T: Aí- I " - DESIGI'íÁR o sen idor

público municipal LtsIO SOUSA DOS SANTOS ALWS, pi a desempeÍúa. suas funçôes no setor de processaüento da Autarquia Municipal de

nsito do Ivlunicípio rJe Oaucaia/CE, sem ônus para origem. Art. 2o - ds despesas deconentes desta Portaria oon erão por coúa da dotaçào

-írçamenrária própria da Autarquia Mudcipal de Trânsito do Municipio de Caucaia/CE. consignada no vigente orçamento. Art. 3'. Esta Portaria entra

em vigor na data de sua publicação. PÀÇO DA PREFEITURA llÍt NICIPÁL DE CAUCAIA, ern 18 de agosto de ?025 ]'IÀUMI @MES DE

AMORIII' - PRETEITO DE CAUCAIA.

PORTARIA N" 816, DE 19 DE AGOSTO DE 2025. Exoreü DARLIÀNE GASPAR DE LOIOLA do cargo efetiro de AGENTE DE SIIPORTE

E\Í EDU(jAÇ.ÀO - CUIDADOR. na tbnna que indica. O PREFErrO MTNICIPAL DE CAUC AIA, no uso das atribuiçôes que lhe são coDferidas

pelo ad. 59, \rll c/c aÍ. 14-1, [ "a" ambos da Lei Orgânica do Municipio de Caucaia. CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo n' 20250090.] I

de l8 dc agosb de 2025: RESOL\T: Art. l " - EXONERÂ& a pedido, a laúir de 18 de agosto de 202:. nos termos do ârt. 45 da Lei Conplementar

n. ()01, de 23 de dezembro rle 2009, DÁRLIANE GASPAR DE LOIOLA, matdcula n' 9702.1. ocupantc do cargo efetivo de AGENTE DE

SUPORTE EM EDUCAÇÃO - CUIDADO& integrânte da SecretaÍia Municipal de Educação- SME: Art. 2'- Esta Portaria entra er! vigor tra data

de suâ publicâçâo. PAÇO DA PREFEITURA IíLINICIPAL DE CAUCAIA. eor 19 de âgosto de 2025. r.-ALAfl GOI\mS Df A.I!ÍORIIÍ -

PREFEITO DE CAUCAIA.

PoRT.{RIA ii" 817, DE 19 DE AGoSTO DE 2025. Exonera REBECA BARBOSA MATIAS BATISTA dO CAIgO EfEIivO dê BTBI-IOTECARIO.

na fomra que indica. O PREFEITC) MUNICIPAI DE CAIICAIA no uso das atribuiçi)es que lhe são conferidas pelo aÍt. 59, Vtr c/c art. l'13. II. 'a"

ambos da l*i Orgfuica do Municipio de Caucaia. CONSIDf,RÁN}O o inteiro teor do Processo n" 202500903? de l8 de agosto de 2025: RESOL\'T:

tut. l", EXONERAR, a pedido, a partir.de 18 de âgosto de 2025, nos tennos do afi. 45 da Lei Complenentar no 001, de 23 de dezembro de 2009'

REBECA BARBOSA ,ÀTIAS BATTSTÀ matricula nn 93815, ocupante do cargo elêtrr'.r de BIBLIOTECÁRIO, integÍante da Secretâda

Municipal de Educação- SME; AÍ. 2"- Esta PoÍtada eotra em vigor na data de sua pubiicaçâo. PÁÇO DA PREFEITURA MINICIPAL DE

CAUCÂIÂ, em lg de agosto de 2025. NAUN{I GOMES DE ÀLÍORIM - PREFEITO DE CAUCAIÀ

estímulo s sestáo
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